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1. Contribuição  para  a  implementação  da  Política  Nacional  de 

Desenvolvimento  Urbano,  através  do  apoio  a  realização  das 

conferências municipais / regionais, realização da 4ª Conferência 

Estadual das Cidades, consolidação das propostas resultantes dos 

temas  debatidos  e  encaminhamento  para  a  4ª  Conferência 

Nacional das Cidades. 

2. Coordenação, articulação institucional e execução do Projeto Rio 

Maranguapinho visando a recuperação urbana e ambiental de toda 

a  sua  área  de  influência.  O  Projeto  é  financiado  pelo  Governo 

Federal através do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC 

e pelo Tesouro Estadual (Fonte 00 e FECOP) sendo executado por 

trechos.  Inclui  a  remoção de populações  e reassentamento  em 

residenciais dotados de infra-estrutura, requalificação urbana das 

margens do rio, saneamento básico e construção de obras hídricas 

para contenção de cheias. 

3. Coordenação, articulação institucional e execução do Projeto Rio 

Cocó visando a recuperação urbana e ambiental  de toda a sua 

área de influência. O Projeto é financiado pelo Governo Federal 

através do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC e pelo 

Tesouro Estadual (Fonte 00) sendo executado por trechos. Inclui a 

remoção de populações e reassentamento em residenciais dotados 

de  infra-estrutura,  requalificação  urbana  das  margens  do  rio, 
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saneamento básico e construção de obras hídricas para contenção 

de cheias. 

4. Execução  de  obras  de  requalificação  urbana  em  municípios  do 

interior  do  Estado,  através  da  transferência  de  recursos  do 

Tesouro Estadual para Prefeituras Municipais, mediante Convênios 

e  Termos  de  Ajuste  firmados  no  âmbito  do  Programa  de 

Cooperação Federativa (PCF).

5. Coordenação,  articulação  institucional  e  execução  do  Projeto 

Cidades  I  –  Cariri  Central  que  visa  fortalecer  a  Região 

Metropolitana do Cariri com ações indutoras do desenvolvimento 

econômico através do apoio a atividades estratégicas, e ações de 

estruturação e requalificação urbanas. O Projeto é financiado pelo 

BIRD com contrapartida do Tesouro do Estado (Fonte 00).

6. Realização de atividades de capacitação para gestores e técnicos 

municipais visando a formação de um capital social capaz de dar 

sustentabilidade as ações desencadeadas através do Projeto.

7. Contribuição  para  a  consolidação  do  GEOPARK  ARARIPE,  como 

uma das âncoras do desenvolvimento da Região do Cariri, através 

da contratação de consultoria para elaboração do Projeto Gráfico 

do Livro Geopark Araripe: Uma pequena história da evolução da 
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vida,  das  rochas  e  dos  continentes;  elaboração  do  Projeto 

Executivo  de  Sinalização  dos  Geossitios;  contratação  de 

consultoria  para  elaboração  do  Diagnóstico  do  Patrimônio 

Geológico e divulgação do GEOPARK ARARIPE em feiras e eventos 

de natureza diversa. 

8. Preparação, articulação institucional e negociação junto ao BID, do 

Projeto Cidades II – Vale do Jaguaribe e Vale do Acaraú – Sobral 

que visa fortalecer  essas duas regiões  com ações  indutoras do 

desenvolvimento  econômico  através  do  apoio  a  atividades 

estratégicas e ações de estruturação e requalificação urbanas.

9. Contribuição  para  a  implementação  da  Política  Nacional  de 

Saneamento  Ambiental,  através  de  assessoria  técnica  aos 

municípios para elaboração dos Planos Municipais de Saneamento 

Básico, em cumprimento à lei federal Nº 11.445/07.

10. Implantação  de  Sistemas  de  Abastecimento  de  Água  (SAA)  e 

Sistemas de Esgotamento Sanitário (SES) por meio da entidade 

vinculada Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece com 

captação de recursos do Governo Federal / Ministério da Saúde / 

Fundação Nacional de Saúde (FUNASA).
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11. Implantação  de  Sistemas  de  Abastecimento  de  Água  (SAA)  e 

Sistemas de Esgotamento Sanitário (SES) por meio da entidade 

vinculada Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece com 

captação de recursos do Governo Federal através do Programa de 

Aceleração  do  Crescimento  –  PAC,  na  área  de  abrangência  do 

Projeto Maranguapinho.

12. Implantação  de  Sistemas  de  Abastecimento  de  Água  (SAA)  e 

Sistemas de Esgotamento Sanitário (SES) por meio da entidade 

vinculada Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece com 

captação de recursos do Governo Federal através do Programa de 

Aceleração  do  Crescimento  –  PAC,  na  área  de  abrangência  do 

Projeto Cocó.

13. Implantação  de  Sistemas  de  Abastecimento  de  Água  (SAA)  e 

Sistema de Esgotamento Sanitário  (SES) por meio da entidade 

vinculada Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece, com 

recursos  do  Programa  SANEAR  II,  Programa  de  Saneamento 

Básico no Ceará II e III (Programa KfW), Prosaneamento III e IV, 

Programa  Saneamento  para  Todos  e  Programa  de  Cooperação 

Federativa (PCF).

14. Manutenção,  melhoria  e  modernização  por  meio  da  entidade 

vinculada Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece, dos 
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Sistemas  de  Abastecimento  de  Água  (SAA)  e  Esgotamento 

Sanitário  (SES)  já  instalados,  garantindo  a  qualidade  do 

atendimento de seus usuários.

15. Execução de ações de Educação Sanitária e Ambiental por meio da 

entidade  vinculada  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do  Ceará  – 

Cagece,  visando  a  adesão  da  população  aos  serviços  de 

abastecimento  de  água  e  esgotamento  sanitário  e  colaborando 

dessa forma para a preservação do meio ambiente e a melhoria 

dos indicadores de saúde pública.

16. Realização  de  campanhas  por  meio  da  entidade  vinculada 

Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece, visando o uso 

racional da água tratada e evitando o desperdício.

17. Construção  de  Melhorias  Sanitárias  Domiciliares  por  meio  da 

entidade  vinculada  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do  Ceará  – 

Cagece,  com  recursos  do  Programa  Alvorada  –  FUNASA  e 

contrapartida do Estado (Fonte FECOP)

18. Expansão por meio da entidade vinculada Companhia de Água e 

Esgoto do Ceará – Cagece, de redes de distribuição de água, redes 

coletoras de esgotos e respectivas ligações prediais em localidades 

com macro sistema já implantado.
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19. Custeio  ou  financiamento  por  meio  da  entidade  vinculada 

Companhia  de  Água e  Esgoto  do  Ceará  –  Cagece,  de  ligações 

intradomiciliares de esgoto dos imóveis à rede pública de esgotos. 

20. Atendimento por meio da entidade vinculada Companhia de Água 

e  Esgoto  do  Ceará  –  Cagece,  da  população  de  baixa  renda 

residente nas zonas urbanas, com rede de distribuição de água 

tratada e ligação hidrometrada com o benefício da tarifa social.  

21. Execução  de  pequenas  obras  de  ampliação  em  sistemas  de 

abastecimento de água e ou esgotamento sanitário  com macro 

sistema já implantado por meio da entidade vinculada Companhia 

de  Água  e  Esgoto  do  Ceará  –  Cagece,  em  parceria  com  as 

comunidades e prefeituras.

22. Ações  emergenciais  que  visam  resolver  provisoriamente 

problemas  de  mananciais  por  meio  da  entidade  vinculada 

Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece.

23. Apoio  institucional  e  técnico  as  prefeituras  municipais  para  a 

formação de consórcios públicos visando a implantação e gestão 

de aterros sanitários regionalizados e suas unidades correlatas.



Governo do
Estado do Ceará

Secretaria das Cidades

ESTRATÉGIAS 2010

24. Implantação de Aterros  Sanitários  Regionalizados  com captação 

de recursos do Governo Federal / Ministério da Saúde / Fundação 

Nacional de Saúde (FUNASA). 

25. Contribuição para implantação da Política Nacional de Habitação 

através  do  apoio  técnico  as  prefeituras  municipais  visando  a 

elaboração dos Planos Locais de Habitação de Interesse Social - 

PLHIS  e  da  contratação  do  Plano  Estadual  de  Habitação  de 

Interesse Social – PEHIS.

26. Auxílio  financeiro  às  prefeituras  municipais  e  cooperativas  de 

habitação  para  composição  da  contrapartida  dos  recursos 

destinados a projetos de construção de habitações de interesse 

social,  no  âmbito  dos  Programas  Carta  de  Crédito  FGTS  – 

Operações Coletivas, da CAIXA.

27. Transferência de recursos do Governo do Estado (Fonte FECOP), 

para instituições autorizadas pelo Governo Federal, amparado pela 

Lei Nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, Art. 8º. , objetivando a 

construção  de  unidades  habitacionais  de  interesse  social,  no 

âmbito do Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social 

(PSH).
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28. Realização de leilão para oferta de lotes de unidades habitacionais, 

a  serem  construídas  com  recursos  oriundos  do  FECOP, 

arrematados  pelas  Prefeituras  Municipais  que  ofertaram  as 

maiores  contrapartidas  financeiras  de  recursos  próprios  para  a 

construção  de  unidades  habitacionais,  do  mesmo  tipo  ofertado 

pelo Estado.

29. Execução de projetos de habitação de interesse social, melhorias 

habitacionais e urbanização em áreas de assentamento precário 

com  captação  de  recursos  do  Governo  Federal  mediante 

financiamento  interno  contratado  junto  a  CAIXA,  por  meio  do 

Programa  Pro  -  Moradia,  e  contrapartida  do  Estado  utilizando 

recursos do Tesouro e da fonte FECOP.

30. Transferências  de  recursos  para  instituições  autorizadas  pelo 

Banco  Central  do  Brasil  ou  agentes  do  Sistema  Financeiro  de 

Habitação, definidos pela Resolução nº 3.768, de 29 de julho de 

2009,  do Conselho  Monetário  Nacional,  para implementação  do 

Programa  Habitacional  Popular  “Minha  Casa  Minha  Vida”, 

regulamentado  pela  Portaria  Interministerial  Nº  484,  de  28  de 

setembro de 2009 e financiado pelo Governo federal através do 

Programa de Aceleração do Crescimento – PAC.
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31. Execução  de  projetos  de  habitação  de  interesse  social,  com 

recursos  do  Tesouro  do  Estado,  por  meio  do  Programa  de 

Cooperação federativa – PCF.

32. Coordenação a nível estadual do processo seletivo de Projetos de 

Habitação  de  Interesse  Social,  de  iniciativa  do  Ministério  das 

Cidades, a serem financiados com recursos do Fundo Nacional de 

Habitação de Interesse Social – FHNIS.

33. Fiscalização  de  obras  e  serviços  de  construção  de  moradias, 

melhorias habitacionais e saneamento básico, objetivando apoiar 

municípios em estado de calamidade ou emergência, em trabalho 

conjunto com a Defesa Civil.

34. Disponibilização de recursos do FECOP para entidades sem fins 

lucrativos, com experiência no movimento social de habitação, de 

reconhecida  capacidade  de  atuação  e  articulação  junto  a 

comunidade, por meio de convênios, para execução de melhorias 

em unidades habitacionais de famílias de baixa renda.

35. Transferências de recursos do FECOP para Prefeituras Municipais 

objetivando a construção de unidades sanitárias (kits sanitários).
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36. Construção  mediante  contrato  com  o  IDER,  de  fogões  com 

eficiência  energética,  incluindo  atividades  de  capacitação  e 

educação ambiental para seus beneficiários, utilizando recursos do 

FECOP.

37. Realização de trabalho técnico social com foco na mobilização e 

participação  comunitária,  educação  sanitária  e  ambiental  e 

geração  de  emprego  e  renda,  objetivando  a  melhoria  das 

condições de vida dos beneficiários dos projetos habitacionais de 

interesse social e a sustentabilidade dos investimentos realizados.

38. Contratação de serviços para elaboração dos projetos executivos 

de  Urbanização  e  Reassentamento  de  famílias  no  âmbito  do 

Projeto  de Urbanização da Favela  do Dendê,  o  qual  objetiva  a 

inclusão social  das famílias  residentes  em áreas  de risco e em 

moradias  improvisadas,  a  recuperação da faixa  de proteção do 

mangue e a urbanização de áreas degradadas com a implantação 

de infra-estrutura e abertura  de ruas de forma a possibilitar  a 

circulação  de  veículos  e  serviços  urbanos  nas  áreas  já 

consolidadas.

39. Coordenação e articulação institucional do Projeto de Urbanização 

da  Favela  do  Dendê,  visando  a  remoção  das  unidades 

habitacionais  situadas  em  áreas  de  risco,  a  substituição  de 
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moradias  improvisadas,  a  recuperação da faixa  de proteção do 

mangue, a implantação de infra-estrutura e a abertura de ruas 

para possibilitar a circulação de veículos e a prestação de serviços 

urbanos nas áreas já consolidadas.  O Projeto  é financiado com 

recursos do Governo Federal contratado junto a CAIXA, por meio 

do  Programa  Pro  –  Moradia  com  contrapartida  do  Tesouro  do 

Estado. 

40. Coordenação do Núcleo Estadual de Apoio aos Arranjos Produtivos 

Locais  do  Ceará  (NEAAPL-CE),  composto  por  26  instituições 

governamentais e não-governamentais, e que se constitui em um 

importante  instrumento  do  Estado  para  articulação,  junto  ao 

Governo Federal, das ações referentes à política pública nacional 

de apoio aos APLs.

41. Apoio  a  estruturação  e  funcionamento  dos  Conselhos  de 

Desenvolvimento  Regional  buscando  seu  protagonismo  na 

construção e no acompanhamento das políticas públicas de suas 

áreas de atuação.

42. Apoio técnico e financeiro aos Arranjos Produtivos Locais (APLs), 

objetivando  a  geração  de  emprego  e  renda,  a  melhoria  da 

produtividade e o aperfeiçoamento do processo produtivo, através 
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da seleção de Projetos por meio de Edital, utilizando recursos do 

FECOP.

43. Apoio técnico e financeiro aos Arranjos Produtivos Locais (APLs) 

através  de  parceria  com  o  Ministério  do  Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior (MDIC), por meio da Coordenação 

do  Núcleo  Estadual  de  Apoio  aos  Arranjos  Produtivos  Locais 

(NEAAPL/CE).

44. Articulação  institucional  com  o  objetivo  de  fortalecimento  das 

economias regionais utilizando como âncora as ações de apoio aos 

Arranjos Produtivos Locais (APLs). 


